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determinado a prorrogação de prazo do mesmo. O início 
da sessão pública de disputa de preços ocorrerá no dia 
17/05/2021 a partir das 09:00 horas, após a avaliação das 
propostas pelo(a) Pregoeiro(a). O edital RETIFICADO estará 
disponível aos interessados no site da BBMNET LICITAÇÕES, 
no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br acesso 
indicativo no link “Licitações” ou no site: www.votorantim.
sp.gov.br, no link “Licitação”, a partir do dia 05 de Maio de 
2021. Votorantim, 04 de Maio de 2021. Fabiola Alves da Silva 
Pedrico - Prefeita Municipal.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Loca-

ção de imóvel para funcionamento da Residência Terapêutica, no 
valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), 
com base no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria 
Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo 
nº. 1557/2021. Votorantim, 30 de abril de 2021. Fabíola Alves da 
Silva Pedrico. Prefeita Municipal.

 Ministérios e Órgãos 
Federais
 CONSELHO REGIONAL 
DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

 PORTARIA CRP-06 N° 022/2021 de 30/04/2021
A Presidenta e o Tesoureiro do Conselho Regional de Psi-

cologia da 6ª Região – CRP-06, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais considerando o afastamento justificado 
deste Conselheiro Tesoureiro Rodrigo Toledo, no período de 
03/05/2021 a 1º/06/2021, convocam nos termos do artigo 
13, inciso V do Regimento Interno da Entidade, a Conselheira 
Secretária, Raizel Rechtman, para exercício em substituição do 
cargo de Tesoureiro.

São Paulo, 30 de abril de 2021.
BEATRIZ BORGES BRAMBILLA
Conselheira Presidenta
RODRIGO TOLEDO
Conselheiro Tesoureiro

 CONSELHO REGIONAL 
DE QUÍMICA - 4ª REGIÃO

 Extrato de Contrato
2 Termo de Aditamento - Processo: CRQ-IV 10/19 - Moda-

lidade: Pregão Presencial- Contratante: Conselho Regional de 
Química – IV Região – Contratada: E A P Pingo Refrigeração 
- ME - Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva do sistema de ar condicionado e exaustão mecânica 
– Valor do contrato: R$ 70.659,24 - onerando da dotação orça-
mentária – CE 33.90.39.012– Manutenção e Conservação de 
Máquinas e Equipamentos – Vigência: 02/05/2021 a 01/05/2022.

 PORTARIA Nº 472 DE 26 DE ABRIL 2021
ESTABELECE NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DAS ASSEM-

BLEIAS DE DELEGADOS ELEITORES DAS ENTIDADES DE CLASSE 
E DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO CONSELHO REGIONAL DE 
QUÍMICA - IV REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV 
REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno,

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 14 da Lei 2.800, de 
18/06/56;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Normativa 
nº106, de 18/09/1987, que estabelece normas para a realização 
das Assembleias de Delegados Eleitores das entidades de classe 
nos CRQ’s, com as modificações estabelecidas nas Resoluções 
Normativas nºs.140/1993, 143/1994, 171/2000, 175/2001 e 
182/2002;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução Normativa 
nº155, de 09/05/97, que define os requisitos para que as Ins-
tituições de Ensino participem das Assembleias de Delegados 
Eleitores nos CRQ’s e estabelece normas para a realização das 
mesmas, na forma do artigo 14 da Lei 2.800/56, com as modifi-
cações estabelecidas pela RN nº170/2000;

CONSIDERANDO, a continuidade da situação de pandemia 
da COVID-19 decretada pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 11 de março de 2020, e as consequentes medidas 
tomadas por autoridades no País e no Exterior desde então;

CONSIDERANDO, o cenário caótico que se encontra o país, 
com o aumento da curva de contágio, e em especial no Estado 
de São Paulo, jurisdição deste CRQ-IV, quando o último Decreto 
Estadual no. 65.635 de 16/04/2020 estendeu a quarentena 
inicialmente instituída pelo Decreto Estadual no. 64.881 de 
22/03/2020, a qual vem sendo mantida ao longo de mais de 
um ano;

CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento de medi-
das extremas de restrição de circulação de pessoas impostas por 
meio de decretos;

CONSIDERANDO, que se aproxima o vencimento dos man-
datos para renovação do terço de Conselheiros Regionais, e 
o risco de não ser possível a realização, em tempo hábil, das 
Assembleias de Delegados Eleitores, em decorrência dos suces-
sivos Decretos Estaduais que tem restringido a realização de 
eventos na forma presencial;

CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 6º 
da Resolução Normativa nº 293/2021, que prevê que a Assem-
bleia de Delegados Eleitores no Conselho Federal de Química 
poderá ser realizada, excepcionalmente, de forma não presen-
cial, com uso de tecnologias de videoconferência;

RESOLVE:
Artigo 1º - As assembleias de Delegados Eleitores represen-

tantes de Sindicatos e Associações Profissionais e de Instituições 
de Ensino Superior serão realizadas de forma não presencial, 
com uso de tecnologias de videoconferência, quando serão com-
preendidos nelas todos os atos decorrentes, os preparatórios, 
a eleição, a proclamação dos resultados e a lavratura da ata.

Parágrafo Único – O Gabinete do CRQ-IV fica autorizado 
a providenciar o Documento de Oficialização de Demanda e 
enviá-lo à Gerência de Contabilidade e Compras, visando a con-
tratação de empresa para fornecimento de serviço de Sistema 
Eletrônico Eleitoral via Web, bem como de empresa especializa-
da na prestação de serviço de Auditoria em Processo Eleitoral e 
Sistema Eleitoral via Web.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
HANS VIERTLER
Presidente

junto ao setor de compras e licitações e site www.vargem.
sp.gov.br/licitacao. Maiores informações através do telefone 
(11) 4118-8012 ou pelo e-mail licitacoes@vargem.sp.gov.br. 
Rogério de Amorim Santana, Pregoeiro.

 VARGEM GRANDE DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE DO SUL

 Aviso de Suspensão de Licitação – Tomada de Preços nº 
001/2021 - Processo Administrativo nº 038/2021. Objeto: Exe-
cução de serviços de remoção de iluminação existente no muni-
cípio e instalação de iluminação pública de LED 100W e 150W, 
incluindo material, mão de obra e equipamentos, custeado com 
recursos de financiamento com o Banco do Brasil, Contrato 
n.º 20/90001-5. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do 
Sul comunica a quem possa interessar que, tendo em vista a 
apresentação tempestiva de impugnação ao ato convocatório 
da licitação em apreço, por empresa interessada em participar 
do certame, fica suspensa “sine die” a data de abertura da 
sessão pública para que o Departamento de Obras possa realizar 
uma revisão e melhor análise das questões técnicas do objeto 
da licitação, procedendo assim as readequações por ventura 
necessárias ao Edital.

Carlos Eduardo Martins – Presidente da Comissão Especial 
de Licitações

 VÁRZEA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

 EXTRATO PARA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO

Em cumprimento ao artigo 32, §1º, da Lei Federal nº 
13.019/14 e ao artigo 14, §2º, do Decreto Municipal nº 6.087/21 
a Unidade de Gestão Pública faz publicar, a justificativa de 
Dispensa de Chamamento Público realizada pela Unidade de 
Desenvolvimento Social. Ademais, ficam todos os interessados, 
cientes do prazo de 05 (cinco) dias para impugnação à justifica-
tiva, nos termos do artigo 32, §2º, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e do artigo 14, §3º, do Decreto Municipal nº 6.087/21. Várzea 
Paulista/SP, 04 de Maio de 2021. PROCESSO 2175/21: Em 
cumprimento ao art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e ao artigo 14, §2º, do Decreto Municipal nº 6.087/21, faço 
publicar o seguinte EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a ausência 
de realização de chamamento público referente a habilitação e 
reabilitação da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e 
Transtorno do Espectro Autista à deficiência intelectual e suas 
famílias em todos seu ciclo de vida, a ser executado pela Organi-
zação da Sociedade Civil denominada de ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VÁRZEA PAULISTA-APAE, ins-
crita no CNPJ nº 54.132.840/0001-37, devidamente cadastrada 
no Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social-CNEAS 
e no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, com 
expertise para a prestação dos serviços assistenciais, conforme 
objeto proposto para pretenso termo de fomento. Base legal: 
artigo 30, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/14. Prazo: Vigência 
de 12 meses.

RODRIGO RIBEIRO
GESTOR MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA.

 VINHEDO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

 PE 06/2021 - PA 2334/2021 - Comunicado 
OC871400801002021OC00007

Informamos que no dia 04/05/2021 o sistema BEC/SP ficou 
temporariamente indisponível.

A situação foi regularizada por volta das 12h40.
O informe acima foi publicado no site oficial da BEC, este 

pregoeiro tentou acessar a plataforma no período entre 11:00 e 
11:20 e não obteve êxito, sendo assim conforme prevê em edital.

Reativação da OC prevista para 06/05/2021 09:00:00

 VIRADOURO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO

 AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102 / 2021 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 021 / 2021
REGISTRO DE PREÇO Nº 022 / 2021
Início: 04/05/2021 – Encerramento: 18/05/2021 – Horário 

08h00min
Abertura dos Envelopes: 18/05/2021 – Horário: 08h00min
Tipo: Menor Valor Unitário
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-

RA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.

PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLE-
MENTAR 123/2006.

A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro 
torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, 
com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura 
dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro fornecerá cópia 
digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem 
retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel 
Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação 
de mídia para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou atra-
vés do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.
viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 04 de maio de 2021.
DANIELA DE SOUZA LIMA-PRESIDENTE DA CPL

 VOTORANTIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – REABERTURA DE 
PRAZO

Objeto: “Aquisição de pães para atender ao programa de 
alimentação escolar nas unidades educacionais e entidades 
conveniadas de responsabilidade do município de Votorantim”.

Tendo em vista a necessidade de alteração nos itens 19 
do Edital e 3 da Minuta Contratual do referido pregão, fica 

 VALINHOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

 RESUMO DE EDITAL
PROCESSO DE COMPRAS Nº 49/2021 – PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 09/2021
OBJETO: Fornecimento de lanches tipo misto frio, para 

campanhas da Secretaria da Saúde.
DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2021 às 09h00.
PROCESSO DE COMPRAS Nº 104/2021 – PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 20/2021
OBJETO: Marmitex para integrantes do Corpo de Bombeiros.
DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2021 às 09h00.
Os editais poderão ser consultados gratuitamente no site 

www.valinhos.sp.gov.br. Informações: 19 3871-1213.
FERNANDO SÉRGIO ANDRADE - Secretário de Licitações
COMUNICADOS
PROCESSO DE COMPRAS Nº 10/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 – O Pregoeiro, no 

uso de suas atribuições legais, COMUNICA que decidiu 
CLASSIFICAR a empresa WEISER TECNOLOGIA E GESTÃO 
EIRELI, CNPJ nº 58.061.847/0001-66, primeira classificada 
para disponibilização de licença de uso software que tem 
como objeto sistema informatizado de gestão para controle 
de dados para atendimento da Rede de Ensino de Valinhos, 
para proporcionar a gestão de forma integrada da Secretaria 
da Educação, em plataforma WEB, departamentos e unidades 
educacionais envolvidas, atribuindo maior confiabilidade aos 
dados cadastrais, pessoais e funcionais, pelo período de 12 
(doze) meses, no qual engloba licença de uso do software, ser-
viços de implantação, treinamento, atualização, customização 
e suporte técnico, valor total R$ 1.792.000,00.

Em face da classificação ocorrida, abre-se o prazo para a 
interposição de recurso, conforme determina o art. 4º, inciso 
XVIII da Lei nº 10.520/02. Valinhos, 04 de maio de 2021.

PEDRO JENKINO DO CARMO - Pregoeiro
PROCESSO DE COMPRAS Nº 050/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 – O Pregoeiro, no uso 

de suas atribuições legais, COMUNICA que decidiu CLASSIFICAR 
a empresa BRA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EIRELI, CNPJ 
nº 32.799.248/0001-50, primeira classificada para o LOTE 1 - 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de telecomunicação com a disponibilização de link de internet 
dedicado e linhas de conexão privada MPLS, valor total do lote 
de R$ 238.999,92.

Em face da classificação ocorrida, abre-se o prazo para a 
interposição de recurso, conforme determina o art. 4º, inciso 
XVIII da Lei nº 10.520/02. Valinhos, 04 de maio de 2021.

PEDRO JENKINO DO CARMO - Pregoeiro
PROCESSO DE COMPRAS Nº 476/2020
TOMADA DE PREÇOS OBRAS Nº 08/2020 – A CJL, no uso de 

suas atribuições legais, COMUNICA que decidiu CLASSIFICAR a 
empresa QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA EPP, 
CNPJ nº 36.111.732/0001-04, primeira classificada para o Item 
1 - Contratação de empresa especializada em engenharia para 
a realização de pavimentação asfáltica e demais serviços com-
plementares nos seguintes locais: trecho da Rua Clark, trecho 
da Rua Antônio Felamingo e trecho da Rua Laerte de Paiva, no 
bairro Macuco, com o fornecimento de materiais, mão-de-obra 
e ferramental necessário a execução do objeto, valor total R$ 
547.701,63.

Em face da classificação ocorrida, abre-se o prazo para a 
interposição de recurso, conforme determina o art. 4º, inciso 
XVIII da Lei nº 10.520/02. Valinhos, 04 de maio de 2021.

THELMA CRISTINA COLETA ALVES - Presidente da CJL

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Inexigibilidade de Licitação
- Aviso de Credenciamento nº 01/2021
Processo de Compras nº 554/2021
Objeto: Credenciamento de Instituições Bancárias e não 

bancárias estabelecidas ou representadas no Município de 
Valinhos/SP, para a prestação de serviços, sem qualquer 
exclusividade, de arrecadação de Contas de Água e Esgoto 
e demais receitas dos consumidores / usuários do DAEV, 
através de Documento de Arrecadação / Cobrança – Conta 
de Água e Esgoto, em padrão FEBRABAN, por intermédio 
de suas agências, casas lotéricas, correspondente bancário, 
via Internet home/office banking, telefone, guichê de caixa, 
autoatendimento e através de débito automático em conta 
corrente, com emissão de fatura papel e/ou outros meios que 
comprovem o recebimento, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados e excepcionalmente por 
meio de papel.

O interessado na adesão ao credenciamento poderá consul-
tar o edital ou solicitar esclarecimentos na Divisão de Licitações 
e Compras, situada a Rua Orozimbo Maia, nº 1054, Vila Sonia, 
Valinhos/SP, CEP 13274-000, telefone (19) 2122-4410, ou pelo 
e-mail: compras@daev.org.br.

Os envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
proposta de preço, deverão ser apresentados a partir da data da 
publicação deste Edital até o dia 29/12/2021, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 13h, no endereço citado acima.

Feliph Comuni Tordin
Presidente

 VARGEM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM

 PREGÃO PRESENCIAL 028/2021
Processo Licitatório 035/2021, Edital 031/2021, Pregão 

Presencial 028/2021. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
Registro de Preços para contratação de empresa para trans-
porte, distribuição e fornecimento de produtos de higiene 
e limpeza e descartáveis para as Escolas do Município. A 
sessão será aberta as 09:00 horas do dia 20 de maio de 2021, 
no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 
12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido 
junto ao setor de compras e licitações e site www.vargem.
sp.gov.br/licitacao. Maiores informações através do telefone 
(11) 8118-8012 ou pelo e-mail licitacoes@vargem.sp.gov.br. 
Rogério de Amorim Santana, Pregoeiro.

 PREGÃO PRESENCIAL 026/2021
Processo Licitatório 033/2021, Edital 029/2021, Pregão 

Presencial 026/2021 Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Regis-
tro de Preços para contratação de empresa para transporte 
e fornecimento de pedra tipo bica corrida para atender as 
demandas do Departamento de Obras e Serviços Públicos. A 
sessão será aberta as 09:00 horas do dia 19 de maio de 2021, 
no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 
12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido 

Os documentos para o credenciamento, envelope proposta 
e documentação de habilitação deverão ser entregues à Avenida 
Brasil, nº. 390, centro, nesta cidade, impreterivelmente até as 
09h00min do dia 14 de maio de 2021, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal e o credenciamento e abertura dos envelo-
pes será realizado na sequência.

Edital Completo e maiores informações serão fornecidas 
pelo Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 
de Segunda a Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 16h00min pelo e-mail: licitacao@urania.sp.gov.br.

 Urânia, 03 de Maio de 2021.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 015/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021
A Prefeitura Municipal de Urânia (SP) torna público que 

fará realizar o certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, para registro de preços visando à execução de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva de maquinários com 
fornecimento de peças genuínas ou originais destinadas a frota 
da Prefeitura do Município de Urânia.

Os documentos para o credenciamento, envelope proposta 
e documentação de habilitação deverão ser entregues à Avenida 
Brasil, nº. 390, centro, nesta cidade, impreterivelmente até as 
09h00 min. do dia 18 de Maio de 2021, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal e o credenciamento e abertura dos 
envelopes será realizado na sequência.

Edital Completo e maiores informações serão fornecidas 
pelo Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 
de Segunda a Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 16h00min pelo e-mail: licitacao@urania.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), em 03 de Maio de 
2021.

 URUPÊS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS

 LEI Nº 2.595 - De 29 de Abril de 2021.
Institui o Diário Oficial Eletrônico do Executivo.
ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 

Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 70, n. VIII, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído, através da presente lei a Imprensa 
Oficial do Município, constituída pelo “Dário Oficial Eletrônico 
do Executivo”, como instrumento oficial de publicação, divulga-
ção e comunicação de suas leis e atos administrativos.

Parágrafo único: O “Diário Oficial Eletrônico do Executivo” 
substitui versão impressa das publicações oficiais do Poder 
Executivo, para todos os efeitos legais, e, será veiculado gratuita-
mente na rede mundial de computadores (internet), no endereço 
www.urupes.sp.gov.br.

Art. 2º - Em casos excepcionais, a publicação a que alude o 
art. 1º poderá ser realizada através de meio impresso, na impren-
sa local e/ou regional, notadamente por exigência da legislação 
federal ou estadual.

Art. 3º - As edições do “Diário Oficial Eletrônico do Executi-
vo” serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos da 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da infra-estrutura de Chaves Públicas do Brasil (ICP-Brasil).

Art. 4º - Caberá ao Prefeito Municipal assinar digitalmente 
o “Diário Oficial Eletrônico do Executivo”.

Parágrafo único: A função estabelecida no caput deste 
artigo poderá ser delegada por meio de decreto a servidor 
municipal.

Art. 5º - O “Diário Oficial Eletrônico do Executivo” será 
publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, exceto nos 
feriados municipais, estaduais e nacionais, na cidade de Urupês, 
bem como no caso de suspensão do expediente ou de ponto 
facultativo no âmbito da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único – O “Diário Oficial Eletrônico do Executivo” 
poderá ter edição extra, de acordo com a necessidade e conveni-
ência da Administração.

Art. 6º - Compete à Seçãode Secretaria da Administração 
a organização das matérias para publicação no “Diário Oficial 
Eletrônico do Executivo”.

§1º - A remessa de materiais para publicação deverá ser 
feita no dia útil anterior ao da divulgação no “Diário Oficial 
Eletrônico do Executivo”.

§2º - O conteúdo do material remetido à publicação é da 
responsabilidade da unidade que o produziu.

§3º - Após a divulgação do “Diário Oficial Eletrônico do Exe-
cutivo”, eventuais retificações de documentos deverão constar 
de nova publicação.

Art.7º - Considera-se como data de publicação o dia da 
edição do Diário Oficial em que o ato foi veiculado, sendo 
considerado o dia útil seguinte para início de contagem de 
eventuais prazos.

Art. 8º - Os prazos administrativos serão automaticamente 
suspensos, quando o “Diário Oficial Eletrônico do Executivo” 
tornar-se indisponível por motivos técnicos, restabelecendo-se a 
contagem no dia útil seguinte à solução do problema.

Art. 9º - Compete à Seção de Secretaria da Administração 
a responsabilidade pelas cópias de segurança do “Diário Oficial 
Eletrônico do Executivo”.

Parágrafo único – As publicações do “Diário Oficial Eletrô-
nico do Executivo”, para fins de arquivamento, serão de guarda 
permanente.

Art. 10- As edições do “Diário Oficial Eletrônico do Execu-
tivo” permanecerão no sítio da Prefeitura Municipal, em link 
próprio, por período não inferior à 30 (trinta) dias.

Art. 11 – A Prefeitura Municipal de Urupês se reserva os 
direitos autorais e de publicação do “Diário Oficial Eletrônico 
do Executivo”, ficando autorizada a sua impressão, mas não 
sua comercialização.

Art. 12 – Até a data da entrada em vigor dessa lei, a Pre-
feitura Municipal publicará, mediante três inserções no “Diário 
Oficial do Estado”, bem como na imprensa local e em seu sítio 
oficial, dará ampla divulgação acerca da implementação do 
“Diário Oficial Eletrônico do Executivo” e a data em que as 
suas publicações passarão a ser divulgadas exclusivamente por 
esse meio.

Art. 13 - A Administração manterá no quadro de avisos da 
Prefeitura, cópia da última versão imprensa do “Diário Oficial 
Eletrônico do Executivo”.

Art. 14 – As despesas com a execução desta lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento.

Art. 15 – Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 29 de abril 
de 2021.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO - Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli G. Zucchini - Secretária Administrativa
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